
Trabalho Temporário e os avanços na legislação 
trabalhista.



1. Novas relações do trabalho;

2. O mundo digital e as mudanças para as empresas;

3. Algumas ferramentas de contratação;

4. Importância da equipe de RH;

5. Bastidores do Decreto 10.060/2019.  



A digitalização resultará em perda de empregos 
industriais no futuro, mas o impacto geral sobre o 
emprego é provável que seja contido pela substituição de 
trabalhadores qualificados na área de serviços 

https://bit.ly/30PdDbl

https://bit.ly/30PdDbl


Pesquisa do Datafolha de 2018
É crescente a preferência por parte do trabalhador em 
trabalhar como autonomia a ter carteira de trabalho em 
contrato padrão: 

O que é mais importante para você?

50%

43%

Ter um salário mais alto como autônomo, sem 
benefícios trabalhistas e impostas mais altos

Ter carteira de trabalho assinada com os benefícios
trabalhistas e pagando impostos mais altos

43%Não sabe 



“Novas” Relações de Trabalho 

O Trabalho Temporário foi inicialmente inserido no ordenamento jurídico 
brasileiro através lei 6019/74, é aquele trabalho prestado por uma pessoa 
física a uma empresa utilizadora, para atender à necessidade de 
substituição transitória de seu pessoal permanente ou à demanda 
complementar de serviços, nos termos do artigo 2º da lei 6019 e no art. 3 
do decreto 10.060/2019.



Premissas do sucesso: 

1 – Uma equipe de RH bem treinada, conhecedora do negócio e do 
potencial de sua empresa, ao utilizar a ferramenta de contratação 
adequada, gera negócios para empresa de forma eficiente e lucrativa; 

2 – Fazer negócio sempre, a vida toda, do mesmo jeito, poderá estacionar 
o seu empreendimento; e 

3 – As relações de trabalho estão mudando porque as características 
dessa nova geração de trabalhadores é outra. 
O trabalho temporário pode se revelar uma via apta a injetar no mercado 
de trabalho esses novos profissionais que desejam flexibilidade e múltiplos 
contratos.



TRABALHO TEMPORÁRIO NÃO É TERCEIRIZAÇÃO

Ao contrário do que muitos pensam, o trabalho temporário não se 
confunde com a terceirização. Inclusive, é o que menciona expressamente 
o parágrafo único, do artigo 2º, do Decreto Regulamentador do Trabalho 
Temporário n.º 10.060, de 2019: “Parágrafo único. O trabalho temporário 
não se confunde com a prestação de serviços a terceiros”

Terceirização:
Prestadora de serviços é que seleciona, contrata, remunera e direciona 
trabalho da mão de obra terceirizada nas instalações físicas da empresa 
contratante;

Trabalho Temporário:
aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de trabalho 
temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de 
serviços ou cliente, para atender à necessidade de substituição transitória 
de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.



BID: Banco Interamericano de Desarrollo



Gig Economy e o Trabalho Temporário

Será o trabalho temporário o grande aliado da “gig economy” e da nova 
Topologia Laboral? 

Gig Economy, também conhecido como “economia freelancer”, representa uma 
tendência mundial por meio da qual empresas optam pela contratação 
temporária de colaboradores de acordo com a demanda. Nela, empregos 
temporários, e consequentemente mais flexíveis, são comuns, e as empresas 
tendem a contratar funcionários independentes ao invés de funcionários em 
tempo integral.



Bastidores do Decreto Regulamentador do Trabalho 
Temporário

desiree.liger@economia.gov.br



Patrocinadores Diamante 

Realização

Patrocinadores Ouro


